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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

W4114-; SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Proccso no 1.0250.002378/91-47
. Sessão de ::	 .:TT de :a .:r .1,•ribro de 199.5	 ricaramo Np 203-oo .. 731
Re el.trISC, no::	 '70.252

'	 Recorrente:: DUISSA„ EntIOSA 8 .: CIA.. urnA ..
Recorrida e DRI'l EM SAM TOSE: DO RIO PRATO

PIS -FATUROMENTO - nussnçno DE: DECADENCIA - A
docadencia para os débitos das contribuiçães para
o	 H.I.S-+ A rimArnbur t.,	 obecir•re	 ao	 cp.“..? 	 (7 ri.:. c: e.d. tua	 o
Arti ri O	 5(2	 (i O De creto-Lei :1g	 2052,033::	 " WS

con 'Ir :I. „11..( J. ri -1{.99„	 quer não CC11 -19iDrVr„1.1'291„ pelo p I' a 9. O	 dm
cle7 anos a partir da data fixada para c
recolIiimento, (95 doclimintos comprobatórics doe
pagamentos efetuados e da base dm cálculo das
contriniiiçOes, fifham 9iLljt9i1„:-.759 ao pagamento ctmi
parcelas devidas, 'calculadas sobre, a receita média
mensal do ano anterier, deflacienada cem base nos
índices de variação das obrigaçães do Tesouro
Nacional, sem preluiio dos acrescimes e demais
ceminaçffes previstos neste Decfmrt.ii -Lei," Recurso
negado.

Vistes, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por DUISSA, DUISSA & CIA, LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Cãmara do Segundo
Conselho de cont.rn.mint.w.i,„ por matoria de votos, em negar
provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros MAURO WASILEWSKI
(relater) e Ti. berany Ferrar dos Santos que davam provimento em
parte. Designado o Conselheiro Sérgio Afanasieff para redigir o
Acórdão. Ausente c Ccuseineiro SEDASTIWl BORGES TAQUéRY.

Sala das Ar . f r" en ' .:I3 de setembro de 1993,
n!!
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	 ~nulo DA ECONOMIA. FAZENDA E PLANEJAMENTO~4. SEGUNDO CONSELHO DE CONTRMOINTES

Processo na	 10850.002370/91-47

Recurso No::	 90.232
Acórdão Nou	 203-00.731
Recorrente:	 BUISSA, DUISSA & CIA. LTDA.

R E: LATORIO

Conforme Auto de Infração de fls. 11, exige-se de
Buissa, Puissa e Cia. Ltda. e recolhimento da centribuição ar
MITT444TURAMETITO, ronstituindo-oe o credito tributâran no montante.
de Cr$ 1.101.650,98, em virtude . de ter sido apurado,	 em
fiscalização	 do	 IlUld„	 maDssão	 de	 receita	 operacional,
caracLer izada wi ia ecorzOncia de disprodins em valores superiores
iit05	 reei:kr-sei. au1c9PMMis pela empresa. Referem-Se od	 fatos
geradores aos seguintes períodos de :11.1 h- janeiro, maio,
agosto c novembro de 1902r Janeiro, julho r miLI.( bro de 1.993g
abril„ julho, setembro, outubro m dezembro de 1994i fevereiro,
abril, agosto, outubro e dezembro de 1905y fevereiro e. dezembro

F e 198411 janeiro c dezenbro de 1907, ianeíro, março, agosto e
dezembro de ~i fevereiro e dezembro de 1999 	 ianeiro,
fevereiro (e agovs to de 1990.

Enquadramento legalu artigo 31), b, da Lei
Câmmilementar no 07/70 c/e artigo lp, by e paragrafo b, do
Regulamento do Fundo de Partd.ripação para Execução do P19,
aprovado pela Resolução CMNI no 174/71,

Sendo-The concedida a prorrogação de prazo para
apresentar imput~Ziiny prevista no artigo 6o, inciso I, do
Decreto np 70.235/72, a autuada, às fls, 48/52, interpos
tempesLi vamente a sua defesa, alegando, em ~tese, riMeg

a)	 o	 auto de infra0o	 em	 questão	 exige
COntribtliÇ2{0 devidas ao 1::IS-FIATPRAMEE1C, relativas a	 fiulo
geradores ocorridos no perlede de 3 aneiro/B2 a	 agosto/90y
portpatc, por um perlodo superior a O anos, quando, no entender
Ca impagnante, esta exigencia deveria se restringir aos Li 1: 	 5
anDe, uma vez que, com €- ia ao perEodo de lameiro/92 a
oufiibro/06, ocorreu a de cadencia, não podendo mais tal perlodo
ser objeto de lançamento de ofício

I: ) o dispooto no artigo 173 do Código Tributário
Nacional. determina:: "0 direito de a Fazenda Püblica constituir o
crédito tribbtário extÂngueese após 5 (cinco) anus contackpi..."g

e) o artigo 10 do Decreto-Lei no 2.052.413 diz
Irmi-Dialmente o seguinteu u n ação para cobrança das contribuisMed
devidas ao PIS prescreverá no prazo de 10 anos contados a riamtir
da data pr pviiRta para o % .,nA recolhimento"	
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l\W-X MINISTÉRIO DA ECONOMIA FAZENDA E PLANEJAMENTO

gECIIMMÂNA4c..„)	 SEGUNDOCONSELSODECONTRIBUNTES

Processo no 10850.00237S/91-47
Acórdão no 203-00.731

d) entende-se que o alodido artjgo do Decreto.f.oi
no 2.052/B3 diz respeité a prescrição que é o direito dm a
Fazenda Páblica cobrar o débito ja conçàtituído„ e 112(o decadéncia,
que e o direito de a mesma etetmar o ~~43 •to. Portanto, o
debito contestado não poderia, em parte„ ser objeto de
lançamento, vez que :ia se encontrava decatdop

e) a cobrança de multa e correção monetarta sobre
fatos- geradores ocorridos anteriormente a vigÊncia do Decreto-Lei
no 2.052/83, apesar dos mesmos estarem decaídos, não poderia ser
efetuada., por falta de base legal.

Por fim, diante dos argomentos apresentadoss„ a
impugnante requer que o auto de infração contestado seja refeito,
excluindo-se dele as parcelas abrangidas pela decadencia.

Prestada a informação fiscal (fls. 54), foram os
autos conclusos ao Delegado da Receita Federal e:M São José do Rim
Preto que, em decia° de fls. 56/53, julgou proc(41(4fte a ação
fiscal ., bameando-se noz considerando a seguir transcrs~:

"OONSIDESANIDO que a decadOncia do dinito de
a Fazenda Pdblica proceder ao lançamento 	 da
contribuicão ap PIS/Faturamento ocorre apás
decorridos dez anos dc 14.to geador, na forma do
artigo 10, do DL. 2052J33g

	

CONSIDER~,	 portanto,	 que procede a
exígéncía	 da contriboição ao	 PIS/Natunmisanto
relativamente	 aos	 meses	 de	 janeiro/S2	 a
Outubro/36, tendo em vista a não ecorrencia da
DecadOncia,	 bem como, nada de irreçwlar	 se
constata quanto à cobrança dos encargos apurados e
plenamente fundmmantados As fls. 40g

CONSIDERANDO tudo o mais ~ d p processo
consta."

inconformada com a decisão prolatada em primeira
instancia administrativa, a autuada interpOs o tempestivo Recurso
de fls. 65/63, repetindo as mesmas razeJes de defesa expendidas na
peça i mpug n a tári a.,

As fls. 73, consta o Despacho no 20'2-01.03) do
Prep idente do Segundo Conselho de Contribuintes, determinando a
baixa dos autos mm diliOncia à repartia° de origem, para que a
mesma providencie a anexaan an presente processo dos elementos
pertoncentes ao "processo-matriz" de OWSI„ necessários para o
esclarecimento e deslinde da matéria tntad 
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 10€350.002378/91—(17
Eicárd'jo no 203-00.731

Em	 atend i. monto	 ao	 solicita ti CI	 / ;ç	 --f 1 IR .	 7:75 „	 iII
Delegacia da Receita Federal em Vão Jose do Rio fteto
providenciou a juntada dos Docur~tos d g fls. 74/106, infrJróandcf,
ainda, que o r ..ferido processo de ATEU n.Wo teve deciso de
primeira„ nem de gegenda instância administrativa, vez que no
foi	 obje,to de icinulgulaçlCo, n2o se imstaurande, 	 assim,	 o

"'-
E o relatório..	 ,----
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Processo no 10850.002378/91-47
AcéedRe no 203-00.731

VOTO VENCIDO DO COMM1 HEIRO-PELATOR MAURO WASILEWSKI

Cuida-se de exlgencia de PIM-FATURAMENTO a qual a
recorrente diz :Micorgititmcional e que liJ-w trata de decadencia,
cujo prazo é de 05 anos - sendo o C Thi , (e nWe da prescrigée
prevista no ar t- Mg do Derme to- le i no 2.049/03 - que é dc . 10 anos
para e FINSOCIAL.

Relativamente á aroMig:Ão de troppmatitucional.idade
do RIS, se trata de deces.De de competencia exclusiva de Pedur
judiciárto„ :incuUminifi ..) aoli conselhos e trtietnais administrativos
ci E, C Ádir retini-e a materea.

ReiLmilin mmmilie ao outro aspecto aboread o na peru
reamirJOI. que se trat.a de clecadencia P n'ini de peescricRe. vé se,
ab initie que, nWo tendo ecerrido o auto lançamento pula
cumrtribuinte, ecerrem e lançamento dP ofice.o materializado pela
verti. inmeilar do processo .- o Auto de InfraçWe.

O Decrete stei ng 2.032/23 estalmalece o sequintri.R

"Art. 10 - A aç'arer para a cobran.,..a das
contribuiçOes devidas ao PIS, prescreverà nw pruzu
de 10 imos contados a partir da Mala prevista paré
e seu recolhimento."

9em dóvidas, c dispirJitivo traiumnf ite reter W-- ,S2 à
"nretieréOnt" e ne a 'nlecadOncia". r: cediço rime sRo iturtitutrés
jurldicon deferentes e i.-!!: que a "flacadencl.a" é é perda de direito
pelo decmrso de pruzo e a "nrescri Ç',: nn(') '' é a pc&r CI  da ar:De
atribuída a um direito pelo seu r q,?Reaufo li It nante certo tempo

JA esteN pari-Lit.:MU) na deutri.na e na .M.uétsprudencia
que as colvileiLitu9»	 sociais • Jam natureza tri MA târia e que
é.IF, lia t iégmmu.rhe „	 sC reql• 	 peio C.111. Asiei. m , 	 como n o case d a
Contribuir ';.̂o UM ques.tWo a Ileg is:;.LR 00 especIfica n'ao CUida da
o decadN1 c ia", atigura-s E crin-ete socnirriar-sP do CTN, que . em: Eke !. A

artigo 173 trata deste iniStibrUjv MW5 Clli o prazo e, de 05 anos,

Por1iant0, rAAR3 podc presperar a exigeitsia fiscal
relativa aes exer . cicios de 1981 a 1986, ponto q UP , quando da
lavrétura de auto de i Et i rucâe !, estava decaido o clireito de A
-fazenda pUblica ccstibt-J9- c raedi to trtAllAULV-:LO guerreado.,

Por Ultimo, nãe há de se relacionar esta deciftRo
com o prece 9Aii.c) de IRKJ, de C. 1.1 j a l'isc-élitaaçSo a presente exigencia
é decorrente, posto que u'âe ccirsta c. int e: :L O da -fase litigiosa
relativamente àquele tri.l.mr8i.
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trM IT :L.	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
Vt;%„,,,;k„.:A,‘ I	 SEGUNDO CONSELHO PE CONTRIBUINTES

Processo no 10850.002378/91-47
. A có rd'Ao no 203-00.731

D:Lan to de CX PDC te, C: Cio ra.71:i.,.:: que c:on c tam Ci OS al i. tOS !,
CCM beça do l'C'ClArSiC1 C'.5 CIOU — 3. he p ro ça irnen to 1:?x! x ci ai ,, j:na ra exc 11.1:1. C Cl ca
é» U. igen o: À. a c, c: ré,:l :i. t. o . 1.. r . :i. bu t.;:S I- te reteren : LE, at)5 e x e i- ct c :i c's cl e TI. 5)E-3 1. a
19E36 (1.n c:11(5 1 ,,,' e ) ..

V:3 a Irfaindet 2 .i dm seténnbro c/ I . :1993..
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PrOCOSSO mo 10050.002370/91-47
Acerdào no 203-00.731

'
VOTO DO CONSELHEIRO SERGIO AFANASIEFF , RELATOR-DESIGNADO

hl Auto de Infraoà'o foi lavrado em 18.11.91.

PI interessada vau apresentou, na fase recursal,
nenhum documento oul prova que fosso capaz de ilidir a antua013.
Alegou que grande parte deis débitos relacionados pelo autuante
haviam prescrito.

O eminente relator do voto vencido, Conselheiro
Mauro Wasilewski, em ifispirado momento, esclareceu a cl dvida
surgida quando da proLa~ da decisão PIM primeira 1nst2ncia,
gual scia, o equívoco entre as figuras da OecarlAncia e da.
prescrieão2 enquanto esta ê a perda do direito de acVo do Estado
contra a. czmitribuinte„ aquela ê a perda do direito por decurso de
prazo.

Esta C2mar1 lá julgou caso semelhante e
cons3Merou, por unam:Unidade de votos, que a decadência das
contrboiOcs ao VIS-FATtRAMENTO ê regide pelo artigo 32 dm
Decreto-Lei n2 2.052/83, que determina aos contribuintes. a guarda
dos docan~tos de pagamento da contributO° por 10 (anos).

~lin sendo, n)110 cabe raz2o à recorrente, tende em
vista que es centnebuintese devem conservar os documentos de
pagamente ao k1S-ENEURAWEEVIO per 10 ((iez) anos, segundo preceitua
o art.. 3m. do Decreto-lei no. 2.052/93, que, rege a meteria, verbisn

"Os contribuintes que nào rimiservarem pelo prazo
de clez. anos a partir da data fixada para c
recolhimento, os documentos comprobetários dos
pagamentos efetuados e da base de calculo dam
contribui0es, fluam sujeitos ao pagamento dam
parcelas devidas, calculadas sobre a receita
Wi.dia mensal, de ano anterior-, defl.m.inmi,mia com
base nos. indicei de variacào das ObrigaçUes
Realustáveis do Tesouro Nacional, sem preinizo dos
A créscimos e demais cemineçUes previstcos ri

Essas s),Yo as razê'es que embasam minha decis2e pela
negativa do provimentà ao recurso voluntário.

0

Se '. A d as	 s	 w

	

Ses	 form 23 de setembro de 1993.
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